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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

MUNICIPAL”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU. ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO, CS ANDO DE ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 32 

Item ii da lei n*/2.76o, de 30 de março de 1.973.

3 B S O L V E:

Artigo 1° • Anular, no Orçamento Vigente da Câmara Municipal de Baixo 

Guandu, o saldo das seguintes Dotaç’es:
3OOO - DESPESAS CORRENTES
3100 - DESPESAS DE CUSTEIO

2ÍL29 - Material de Consumo.................................. . .... NCZ8 669,43
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos..............NCZt 375,58
3200 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
3250 7 Transferências á Pessoas................ .. NCZt 341,76

4000 - DESPESAS DE CAPITAL 
4100 - INVESTIMENTOS

4120/ - Equipamentos e Material Perraanento........... NCZt 2.207,99

TOTAL......................................................................... NCZt 3.594,76
(Três Mil Quinhentos e Noventa e Quatro Cruzado* Novos e

Setenta e Seis Centavos).

Artigo 2® - Suplementar, neste mesmo órgão, com os recursos oriundo da 

anulação de que trata o Artigo anterior, a seguinte: Dota - 
çãà:
3000DESPESAS CORRENTES 

3100 - DESPESAS DE CUSTEIO 
3110 - Pessoal
31X1 - PESSOAL ClVIL............................................................ NCZt 3.59't.?6

TOTAL.................................................................................................... NCZt 3.59Í1,76
(Troa Mil Quinhentos e Noventa o Quatro Cruzadna Novos e 
Setenta e Seis Centavos).

Artigo 3a - Esto Resolução entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário.

Continua..............

— Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril —
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